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4.2. Na qualidade das águas superficiais ou subterrâneas, identificando os corpos d’água afetados.

4.3. Emissão atmosférica e emissão de ruídos.

4.4. Supressão de cobertura vegetal nativa (ha).

4.5. Interferência em área de preservação permanente, inclusive supressão de vegetação (quantificar).

4.6. Interferência sobre infraestruturas urbanas.

4.7. Conflito de uso do solo/entorno.

4.8. Intensificação de tráfego na área.

4.9. Interferência na paisagem existente.

4.10. Valorização/desvalorização imobiliária.

4.11. Conflito de uso da água.

Na existência de unidades de conservação que possam ser afetadas no seu interior, zona de amortecimento ou áreas circundantes, apontar,
especificamente, os impactos ambientais efetivos ou potenciais da atividade ou empreendimento sobre as unidades de conservação, suas
zonas de amortecimento ou áreas circundantes. 

Em caso de passivos ambientais verificados, apresentar propostas de recuperação e ou mitigação. 

1. CONCLUSÕES

Deverão ser apresentadas as conclusões sobre os resultados dos estudos de impacto ambiental da atividade, enfocando os seguintes pontos:

- Prováveis modificações ambientais na área de influência da atividade, sobre os meios físico, biótico e socioeconômico decorrentes da
atividade, considerando a adoção das medidas mitigadoras e compensatórias propostas;

- Benefícios sociais, econômicos e ambientais decorrentes da atividade; e,
- Avaliação do prognóstico realizado quanto à viabilidade ambiental do projeto.
- Deve  refletir  os  resultados  das  análises  realizadas  referentes  às  prováveis  modificações  na  área  de  intervenção  e  entorno  do

empreendimento ou atividade,  inclusive com as medidas mitigadoras, de controle ou compensatórias propostas,  de forma a concluir
quanto à viabilidade ambiental ou não da atividade proposta. 

1. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Caso exista algum tipo de impedimento,  limitação ou discordância para o atendimento de qualquer dos itens propostos neste Termo de
Referência, sua omissão ou insuficiência deve ser justificada com argumentação objetiva.

                                                    

ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PGRS

O  PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, deverá ser elaborado por técnico habilitado e apresentado para análise do
INSTITUTO ÁGUA E TERRA, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, conforme as diretrizes listadas a
seguir.

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

1.1. Razão social, nome fantasia, CNPJ, endereço, CEP, município, telefone, fax. 

2. INFORMAÇÕES GERAIS

2.1. Planta baixa de localização e de implantação da área física e vizinhança do empreendimento, indicando a área construída e área
total do terreno;

2.2. Tipologia do empreendimento;

2.3. Descrição  sucinta  da  atividade,  com  a  apresentação  do  fluxograma  descrevendo  os  procedimentos  realizados  no
empreendimento;

2.4. Número de funcionários;

2.5. Horário de funcionamento;

2.6. Indicação do período de paradas e frequências das mesmas para as indústrias que adotam este procedimento; 

2.7. Informações sobre a perspectiva de reformas e ampliações no empreendimento;

2.8. Indicação  dos  responsáveis  técnicos:  pelo  estabelecimento,  pela  elaboração  e  aplicação  do  Plano  de  Gerenciamento  de
Resíduos Sólidos;

2.9. Outras informações importantes, que caracterizem o estabelecimento, relacionadas a geração dos resíduos sólidos.

3. ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

3.1. Devem ser  avaliados as quantidades,  os tipos de resíduos gerados pelo empreendimento,  suas condições de segregação,
acondicionamento, transporte interno e externo, estocagem e formas de tratamento ou destinação final adotados. Devem ser também
analisados os custos envolvidos nas atividades de gerenciamento de resíduos.  Os dados serão obtidos através de quantificações por
peso e volume e identificação de todos os resíduos gerados na Empresa, sendo posteriormente validados através da checagem dos
produtos e matérias primas consumidos. 

3.2. Identificação e quantificação dos pontos de geração de resíduos, Classificação de cada resíduo de acordo com o Anexo II da
Resolução CONAMA nº  313/2002,  que dispõe sobre o  Inventário  de Resíduos Industriais,  e  com base na Norma NBR 10.004  –
Classificação de Resíduos Sólidos.

3.3. Descrição dos procedimentos adotados quanto à segregação, coleta, acondicionamento, armazenamento, transporte/transbordo
e destinação final dos resíduos gerados, identificando os pontos de desperdício, perdas, não segregação, formas não adequadas de
acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos.

3.4. Ações preventivas direcionadas a não geração e minimização da geração de resíduos.

4. PROPOSTA DO PGRS

4.1. O planejamento das atividades de gerenciamento e manejo dos resíduos deverá ser desenvolvido tendo por base o diagnóstico
da situação atual do gerenciamento dos resíduos sólidos, como também as legislações vigentes, tais como, Resoluções do Conselho
Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, Resoluções e Decretos da Secretaria do Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo
- SEDEST e do Instituto Ambiental Água e Terra, leis e decretos estaduais pertinentes ao gerenciamento dos resíduos sólidos, e as
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), relativas às atividades de gerenciamento de resíduos.

4.2. Devem ser  verificadas  as  possibilidades  de  melhoria,  soluções  disponíveis  no  mercado  e  tecnologias  já  adotadas  para  o
gerenciamento de resíduos sólidos.    

4.3. Este planejamento deverá contemplar metas a serem atingidas, proposta de melhoria do sistema atual, contendo a descrição dos
procedimentos que estão sendo previstos para a implementação do Sistema de Manejo dos Resíduos Sólidos, abordando os aspectos
organizacionais, técnicos-operacionais e de recursos humanos, ou seja:

4.4. Política (diretrizes gerais) para implementação do Plano; 

4.5. Estrutura organizacional;

4.6. Descrição das técnicas e procedimentos a serem adotados em cada fase do manejo dos resíduos, relacionados a: segregação,
coleta, acondicionamento, armazenamento, transporte/transbordo e destinação final, identificando as possibilidades de minimização dos
resíduos, através da redução da quantidade e/ou redução de periculosidade e as possibilidades de reaproveitamento e/ou reciclagem
dos Resíduos;
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4.7. Caracterização, identificação e distribuição dos equipamentos de coleta interna dos resíduos sólidos;

4.8. Descrição das unidades intermediárias, apresentando lay-out ou projeto dessas unidades;

4.9. Descrição dos recursos humanos e das equipes necessários para a implantação, operação, monitoramento e implementação do
PGRS;

4.10. Descrição dos equipamentos de proteção individual;

4.11. Descrição das ações preventivas e corretivas a serem praticadas no caso de situações de manuseio incorreto e/ou acidentais
(procedimentos emergenciais de controle);

4.12. Elaboração de Programa de Treinamento e Capacitação;

4.13. Cronograma físico de implantação, execução e operação das medidas e das ações propostas pelo Plano, de sua revisão e de
atualização. 

5. ATUALIZAÇÃO DO PGRS

5.1. Deverão ser disponibilizadas informações acerca do acompanhamento da evolução do sistema de gerenciamento implantado,
através do monitoramento das ações e metas planejadas e proposição de ações corretivas.

5.2. Deverão ser elaborados relatórios de avaliação do PGRS, que serão apresentados quando da renovação da licença ambiental,
contendo o acompanhamento e avaliação das atividades como meio de aferição das ações planejadas e implementadas.
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ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PGRS

O  PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, deverá ser elaborado por técnico habilitado e apresentado para análise do
INSTITUTO ÁGUA E TERRA, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, conforme as diretrizes listadas a
seguir.

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

1.1. Razão social, nome fantasia, CNPJ, endereço, CEP, município, telefone, fax. 

2. INFORMAÇÕES GERAIS

2.1. Planta baixa de localização e de implantação da área física e vizinhança do empreendimento, indicando a área construída e área
total do terreno;

2.2. Tipologia do empreendimento;

2.3. Descrição  sucinta  da  atividade,  com  a  apresentação  do  fluxograma  descrevendo  os  procedimentos  realizados  no
empreendimento;

2.4. Número de funcionários;

2.5. Horário de funcionamento;

2.6. Indicação do período de paradas e frequências das mesmas para as indústrias que adotam este procedimento; 

2.7. Informações sobre a perspectiva de reformas e ampliações no empreendimento;

2.8. Indicação  dos  responsáveis  técnicos:  pelo  estabelecimento,  pela  elaboração  e  aplicação  do  Plano  de  Gerenciamento  de
Resíduos Sólidos;

2.9. Outras informações importantes, que caracterizem o estabelecimento, relacionadas a geração dos resíduos sólidos.

3. ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

3.1. Devem ser  avaliados as quantidades,  os tipos de resíduos gerados pelo empreendimento,  suas condições de segregação,
acondicionamento, transporte interno e externo, estocagem e formas de tratamento ou destinação final adotados. Devem ser também
analisados os custos envolvidos nas atividades de gerenciamento de resíduos.  Os dados serão obtidos através de quantificações por
peso e volume e identificação de todos os resíduos gerados na Empresa, sendo posteriormente validados através da checagem dos
produtos e matérias primas consumidos. 

3.2. Identificação e quantificação dos pontos de geração de resíduos, Classificação de cada resíduo de acordo com o Anexo II da
Resolução CONAMA nº  313/2002,  que dispõe sobre o  Inventário  de Resíduos Industriais,  e  com base na Norma NBR 10.004  –
Classificação de Resíduos Sólidos.

3.3. Descrição dos procedimentos adotados quanto à segregação, coleta, acondicionamento, armazenamento, transporte/transbordo
e destinação final dos resíduos gerados, identificando os pontos de desperdício, perdas, não segregação, formas não adequadas de
acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos.

3.4. Ações preventivas direcionadas a não geração e minimização da geração de resíduos.

4. PROPOSTA DO PGRS

4.1. O planejamento das atividades de gerenciamento e manejo dos resíduos deverá ser desenvolvido tendo por base o diagnóstico
da situação atual do gerenciamento dos resíduos sólidos, como também as legislações vigentes, tais como, Resoluções do Conselho
Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, Resoluções e Decretos da Secretaria do Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo
- SEDEST e do Instituto Ambiental Água e Terra, leis e decretos estaduais pertinentes ao gerenciamento dos resíduos sólidos, e as
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), relativas às atividades de gerenciamento de resíduos.

4.2. Devem ser  verificadas  as  possibilidades  de  melhoria,  soluções  disponíveis  no  mercado  e  tecnologias  já  adotadas  para  o
gerenciamento de resíduos sólidos.    

4.3. Este planejamento deverá contemplar metas a serem atingidas, proposta de melhoria do sistema atual, contendo a descrição dos
procedimentos que estão sendo previstos para a implementação do Sistema de Manejo dos Resíduos Sólidos, abordando os aspectos
organizacionais, técnicos-operacionais e de recursos humanos, ou seja:

4.4. Política (diretrizes gerais) para implementação do Plano; 

4.5. Estrutura organizacional;

4.6. Descrição das técnicas e procedimentos a serem adotados em cada fase do manejo dos resíduos, relacionados a: segregação,
coleta, acondicionamento, armazenamento, transporte/transbordo e destinação final, identificando as possibilidades de minimização dos
resíduos, através da redução da quantidade e/ou redução de periculosidade e as possibilidades de reaproveitamento e/ou reciclagem
dos Resíduos;

Instituto Água e Terra  
  
  
 

 
PORTARIA DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA  

Nº 134, DE 6 DE MAIO DE 2020 
 
O Diretor Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 3.820, de 10 de janeiro de 2020, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho 1992, 
Lei Estadual nº 20.070, de 18 de dezembro de 2019, Decreto Estadual 
nº 3.813, de 09 de janeiro de 2020 e Decreto Estadual nº 4.696 de 27 de 
julho de 2016. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Designar o servidor Antônio Carlos de Brito Filho, portador do 
RG nº 7.256.603-3, para desenvolver suas funções na sede do Instituto 
Água e Terra - Equipe de Perfuração de Poços Artesianos, em 
disposição funcional com ônus para órgão de origem, com efeitos 
retroativos a 27 de abril de 2020. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA  
Diretor Presidente do Instituto Água e Terra 
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PORTARIA DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA 

 Nº 136, DE 7 DE MAIO DE 2020 
 
O Diretor Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 3.820, de 10 de janeiro de 2020, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho 1992, 
Lei Estadual nº 20.070, de 18 de dezembro de 2019, Decreto Estadual 
nº 3.813, de 09 de janeiro de 2020 e Decreto Estadual nº 4.696 de 27 de 
julho de 2016. 
 
Considerando o Contrato Emergencial de Abastecimento firmado entre o 
Governo do Estado do Paraná e a empresa Nutricash (Maxifrota); 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Designar a servidora Juliana Silva Guimarães, RG. nº 7.610.214-
7/SESP-PR  e o servidor José Felipe Alves, RG nº 1.406.317-0-
SESP/PR, ambos lotados na Diretoria de Administração e Finanças do 
Instituto Água e Terra, para responderem respectivamente  como 
Gestora e Fiscal, junto à SEAP, pela fiel execução do Contrato 
Emergencial de Abastecimento firmado entre o Governo do Estado do 
Paraná e a empresa Nutricash (Maxifrota), tendo como objeto a 
contratação emergencial dos veículos oficiais. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogada a Portaria IAT nº 097, de 13 de março de 2020. 
 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA  
Diretor Presidente do Instituto Água e Terra 


